
ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAN'IÃ OOS CINq.JÁS

GABINETE DA PREFEITA

Portaria no 123/2025-GP

DESIGNAçÃO DE FISCAL OE CONTRÂTO

oesigna seÍvidor para acompanhaÍ e fiscalizar a exedção dos

contratos no exercicio de 2025, firmados pêla Sêcretaria Municipal de
Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do PaÍá.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSÊMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso

de suas atÍibui6es legais, considerando o disposto no art. 117 LEI Nô 14.'Í33, DE 10 DE ABRIL DE 2021.

RÉS0LVEi

AÍt l'- DesignaÍ o(a) sêNiílo(a) BRUNo CORREA D0 CARMo, CPF n' 031././ü.XXX46, Matricula;

0100683, cârgo/funçao: GESTOR DE SETOR- MED|o, para acompanhar e fscalizar a execução dos contratados

no exercício de 2025, fiÍmados pelo Fundo Municipal de Saúde e SecretaÍia Municipal de Saúde de Canaã dos

Caíajás, Estado do Pará, referentê as aquisi@s , obras, mateÍial permanente, seNiços e locaçáo de imóvel.

AÍt. P - DeteÍminar que o fiscalora designado deverá:

I - zelar pelo fel cümpdmento do contrato, anotando em registro prôprio todas as ocoÍrências à sua

exêcução, determinando o que foÍ necessário à reguladzação das fattas ou dos dêÍeitos observados, e, submeter

aos seus superiores, em tempo hábil, as decisôes e as pmvidências que ultrapassaÍem a sua competência, nos

temos da lei;

ll - avaliar, @nlinuamente, a qualidade dos sêrviços pÍestados e/ou mateÍiais Íomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durantê o seu pêriodo de validade,

eventualmente, propor a autoridade superior a âplicaçáo das penalidades legalmente estabelecidas;
lll- atestaÍ, foÍmalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais Íelalivas aos servi@s pÍestados e/ou acs

materiais Iornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art.30 - Pela acumulaçá) das alribuiçoes reÍerente ao cargo atual de oqjpaÉo e o acompanhamento e
fiscalizaçáo à execl'l@ d6 contratados no exercicio de 2025, frmados pelo Fundo Munidpal de Saúde e
Secretaria Municipal de Saúde de Canaá dos Caíajás, Estado do Pará, não deconeÉo ao nomeado, o acréscimo
aos seus vencimentos, continuando os mesmos a re@ber de acoÍdo com o caÍgo de origem.

AÊ 4o - De.se ciência ao servidor designado e publique-sê.

Art. f - Esta Portaria enka em vigoÍ na data de sua assinatura.

Art. 60 - Revogam-se as disposiÉes em contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

GAEINEÍE DA PREFETTA UN|C|PAL DE CANAÃ DOS CARÂJÁS, ESTADO DO pARÂ, ao 22 dia mês janeiro

de2025.
JOSEMIRA RAIMUNDA Assinado de forma digital

DINIZ Por JOSEMIRA RAIMUNDA

GADELHA:76e0 2sss4s3 ?HÍ,ro,runorrrrog
JOSEMIRA RAItvIUNDA DiNIZ GADELHA

Prefeita unicipal



ESTAIX) DO PAfui
PRETEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CÁRAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

COMPROMISSO E RESPONSABILIDAD

Eu, BRUNO CORREA DO CARMO, CPF no 031.XXX./iXX46, Matdcula: 0100683, c€rgo/tunÉo GESTOR DE
SETOR- MEDIO, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratados no exercício de 2025, firmâdos pelo

Fundo Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, reÍeÍente as

aquisiçoes, obras, material peÍmanente, serviços e locação de imóvel, firmados pelo Fundo Municipal de Saúde e
SecÍetaria Munjcipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo e pÍesto os seguintes
compromissos.

DA LEGALIDADE:

'Art. 1 17 da Lei Geral das Licitações N" 14.133/2021

'Art. 117. A execuçao do contrato deveÍá ser ammpanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,

Íepresentantes da AdministÍação espeoalmente designados conÍormê requisitos estabelecidos no art. 7o desta Lei,

ou pelos respectivos subslitutos, permitida a contratação de terceiÍos para assisü-los e subsidiálos com
informaçoes pertinentes a essa atribuiçáo.

§'1" O fiscal do mntrato anotará em registo próprio todas as oconências relacionadas à e)..ecuÉo do contrato,
determinando o que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§ 2 O fscal do contÍato infoÍmaÍá a seus superioÍes, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situaÉo que demandar decisão ou pÍovidência que ultapasse sua competência.

§ 3" O fiscal do contrato seÍá auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de confole iniemo da
Administraçâo, que deverâo dirimir dúvidâs e subsidiá-lo com informaÉes relevantes para prevenir riscos na
execuÉo contÍatual.

§ 4" Na hipólese da contralação de terceiros previsla no caput deste artigo, deverão seÍ observadas as seguintes
regras:
l- a empresa ou o profissional contatado assumirá responsabilidade ciúl objetiva pêla veracidade e pela precisão

dâs informaÉes prestadas, firmaÍá termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição
prôpria e exclusiva de fiscal de contratol

ll - a contrataçâo de terceiros não eximirá de responsabilidaoe o fiscal do confato, nos limites das jnforrnaÉes

recebidas do teÍceiro contÍatado..

ComprometGme a bem desempenhaÍ e @mprir as atribuiçoes de representar o Fundo Municipal de
Saúde e Secretaria Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encaÍgo presto os
seguintes compromissos, no a@mpanhâmento e fiscalização que envolver â exeolÉo de mntratos.

Dedaro-me desimpedido (a) e sem suspeiÉo para funcionar nos autos na qualidade paÍa o qual tui
designado (a).

Do que paÍa constaÍ, lavra-se o presente Termo, que ao fim assino.

NO DO CARMO
Fiscal de Contrato
PoÍt:12312025-GP

0

Atenciosamente,



29t0112025,0a:53 Preíêitura Municipalde Cânaã dos Carajás

ESTADO DO PA&{.
PREFEITURÁ MTJMCIPAL DE CANAÃ DOS CAR^JÁS

GASINETE DA PREFEIIA
PORTARIA N' I23,2025-CP

Portâria n' 123/2025-cP

DESIGNAçÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor pata acompaúar e fiscaliz r â
execução dos contratos no exe.cício de 2025,
finnados pela Secretaria Municipal de Saúde de
Canaâ dos Carajás, Estado do Pârá.

Â Prefeita Muicipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr.
JOSEMIRÂ RAIMIJNDA DINIZ GÁDELIIA, no uso de suâs
stribuiçôes legâis, coDsiderando o disposto no aÍ. tt7 LEI N' 14.133,
DE rDEÁBRIL DE 202I.

RESOLVE:

ArL 1' - Designar o(a) seÍvido(a) BRT NO CORREA DO CARMO,
CPF n' 03I.XXX.XXX-46, Mâtriçula: 0100683, cargo/funçâo:
GESTOR DE SETOR- MEDIO, pârâ êcompaohâI e fiscalizar a
execução dos cootsalados oo exersício de 2025, fireados pelo Fundo
Muoicipal de Saúde e Secrctaria Muúicipal de Saúde dc Carú dos
Carajás, Eslado do Paná, referente as aquisiçôcs , obrâs, materiâl
peÍtnanentc, serviços c locação de imóvel.

Art 2" - Determinar que o fiscal ora designâdo dcveú:

I - zetar pelo ficl cuÍngrime o do coltrâto, alotândo em EgisEo
próprio todas as ocorrências à sua execuçâo, deteminando o que for
necessiirio à regutarüaçâo das faltas ou dos defeitos observados, e.

submeter aos seui superioÍes, em tempo bábil, as dccisôes e as

providências que ultrapassârÊm a sua competência. nos termos da leil
II - âvâliâÍ, coDtinuâmetrte, I quâlidâde dos sêrviços prestâdos e/ou
mate.iais fome.idos pela CON'IrRÂTADA, em pedodicidade
adequada ao objeto do conttato, e durarte o seu periodo de validade,
eventualrnente, propor a autoridade superior a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas;
m- aEstâr, formalmente, nos autos dos pÍocessos, rls notâs fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou âos mâteriâis fomecidos, antes do
eocamiúamento ao Financeiro para pagamento,

Art 3'- Pela acumulação das atribuiçôes refe.€lte ao cargo atual de
ocupação e o acompa.hametrto e Íiscalização à execução dos
contràtâdos no exercício de 2025, firmados pelo Fuado Muaicipal de

Sâúde e Secrctaria Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado
do Pará! nâo decorrerâo ao nomeado, o acréscimo aos seus

venciDentos, continuando os mesmos a rcceber de acoÍdo coÍr o
cârgo de oÍigeD.

Art 4' - Dê-se ciêociâ ao servidor designado e publique-se.

Art. 5' - Esta Poíaria etrtrâ em vigor nâ dâta de suâ âssinan ra.

ArL 6. - RevogaÍr-se âs disposições em çoftrário.

REGISTR-E.SE, PUBLIQUE§E, CUMPRÁ-SE.

GABINf,TE DA PRXFEITA MI]NICIPAL DE CANAÁ DOS
CARÁJÁS, ESTÂDO DO PARÁ, ao 22 dia mêsjaneiro de 2025.

IOSELIIR 1RÁIIúANDÀ DIl z GADÉLHÁ
Prcfeita Muoicipal

TERMO DE COMPROMISSO E RXSPONSABILID-A.DE

httssJ^,rww.diaíiomunicipal.com.bÍíamep/materia80BFACE4/13c60@a1c2b1b431ea4453a20d6838513c60caaoc2b1M3Iec4453a20d68385 1t2



29/012025,08:53 preíeitura Municipal de Canaã dos Caraiás
Eq BRUNO CORREA DO CARMO, CpF n" 03I.XXX)oCK-46,
Matricula: 0100683, cargo/tunçâo FISCAL DE CONTRATO.
oomeâdo pelâ ponaria 0812023-Gp, designâdo par.â acompâohar e
fiscalizrr â execução dos conü-atados oo exíciciã de 2025, 

-firmados

pelo FuÍdo Municipal de Sâúde e Sesretariâ Municipal de Sâúde dc
Camâ dos Carajás, Estado do Paú aceitando o encaÍgo e presto os
seguintes compaomissos.

DALEGALIDADEI

"AÍ. I 17 da ki Ceral das Licitâções l,t" t4.t33t2l2t

'ÁÍ. lt7. A execução do contrato devená ser acompanhada e
fiscalizada por I (um) ou mais Íiscais do conü-ato, represefltantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos
estab€lecidos no aÍt. 7 destâ Lêi, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a cont ataçào de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informaçôes peniieíres a essa atribuição.

§ l" O fiscal do contrato anotará em rêgistro próprio todas â§

oconências relacionadas à execução do cotrtrato, deteminaodo o que
for necessário para a r€gülaÍiz.ção das fahas ou dos defeitos
obs€rvados.

§ 2" O fiscal do codEato infoÍmará . seüs superiores, em tempo hiibil
para a adoção das medidas convedentes, a siruação que demaÀdâr
decisão ou pmvidência que uluapasse sua comp€tência.

§ 3" O fiscal do contrÀto sená âuxiliado petos órgãos de
assessoramento jürÍdico e d€ conüole intemo da AdDinistâção, que
deverão dirirnir dúúdas e subsidiá-lo com informações Írlevatrtes pâla
prevent riscos na exccução conhatual.

§ 4' Na hiútese da conratâção de terceircs prcvista no caput dese
aÍtigo, devcÍâo scr obseÍvadâ§ as seguintes Egras:
I - a emprcsa ou o ptofissiorâl confâtado assuÍniÉ Íesponsabilidade
civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações
prestâdâs, firmará terÍno de compromisso de colÍidencialidade e não
poderá cxercer atribuiçâo pópria e exclusiva de fiscal de contrato;

I[ - a contÍatação de terceiros não eximirá de respoNabilidâde o fiscal
do coot'ato, nos limites das informaçôes recebidas do teÍceiro
coDtratado..

CompromelG.me a bem desempeúâr e cumprir as atribuiçôes de
representa. o Fuodo Municipal de Saúde e SecIeta.ia Municipâl de
Saúde de Caaú dos Carajás, Estado do Paná, aceitando o encügo
pÍesto os seguintes compromissos, no acompanhametrto e fiscalüâção
que envolver a execução de contrÀtos.

Declâro{re desimpedido (a) e sem suspeição pâra futrcionar oos autos
na quâlidade para o quâl fui designado (a).

Do que parâ constar, lavrâ-se o pÍeliente TeÍmo, que ao fim âssitro.

Atenciosameote,

BRUNO CORREÁ DO CÁRMO
Fiscal de Contrato
PolÍ|l23D025-CP

Public.do por:
Daniel de S. Diniz da Silva

Código Idertiricrdor:B0BFACE4

Maréria publicada no DirÁrio Oficial dos Municípios do Estado
do Paná no dia 29101 /2025. Edição 3678
A verificação de autenticidade da matéria pode seÍ feita
informando o código identificador no site:
https ://www.diariomunicipal.com.br/famep/
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